
 
 

 
 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2025 

 
 

.- 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA-BA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

disposto no Art.71, da Lei 14.133/2021 ADJUDICAR o procedimento de contratação direta de licitação 

e, concordando com os atos praticados pela Agente de Contratação, referente a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA DESTINADO A PESSOAS EM CONDIÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL ASSISTIDAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, POR PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM 

DIREITO, COM INSCRIÇÃO NA OAB, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO E 

POSTULAÇÃO JUDICIAL, conforme preços constantes nos autos, apresentado pelo advogado 

CLAUDINEI DE JESUS DOS SANTOS, inscrito no CPF: 080.145.035-70, em conformidade com o 

Artigo 74, caput da Lei 14.133/2021, com valor global de R$ 54.000,00 (cento cinquenta e quatro mil 

reais), ora HOMOLOGADO.  

                                                                                                                                                                                        

 

Terra Nova/BA, 02 de abril de 2025 

 
 
 
 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 
Prefeito 
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